
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CAU/BR - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 

Setor de Edifícios Públicos Sul (SEPS), Quadra 702/902, Conjunto B, 2º Andar – Edifício General Alencastro | CEP 70.390-025 – Brasília/DF |  

servicos.caubr.gov.br | transparencia.caubr.gov.br | www.caubr.gov.br 

1 
 

SÚMULA DA 2ª REUNIÃO TÉCNICA CPP-CAU/BR 

 

DATA 22 de julho de 2021 HORÁRIO 15h00 às 17h00 

LOCAL Videoconferência 

 
 

PARTICIPANTES 

Cristina Barreiros (RO) Coordenadora CPP-CAU/BR 

Eduardo Fajardo Soares (MG) Coord-Adjunto CPP-CAU/BR  

Vania Stephan Marroni Burigo (SC) Membro CPP-CAU/BR 

Gilcinea Barbosa (BA) Falta Justificada 

Rogério Markiewicz (DF) Membro CPP-CAU/BR 

CONVIDADOS 

Nilton de Lima Junior (GO) Membro da COA-CAU/BR 

Rubens Fernando Pereira de Camilo (MS) Membro da CEP-CAU/BR 

Antônio Couto Nunes 
Assessor Especial da 
Presidência 

ASSESSORIA Caroline Cabral Rocha Bertol 

 
 

Leitura e aprovação Súmula da 98ª Reunião CPP-CAU/BR e Súmula da 1ª Reunião Técnica CPP-

CAU/BR 

 
 

ORDEM DO DIA 

 

1 Análise do documento sobre Fundo de ATHIS 

Fonte CPP-CAU/BR 

Relator  Cristina Barreiros 

Encaminhamento 

Após leitura e debate do documento encaminhado pela CPFi, a comissão decide 

por meio da Deliberação nº03/2021 CPP-CAU/BR:  

1- Propor que no Art. 2º, item II seja verificada a possibilidade de ser feita 

uma arrecadação que considere a anuidade, em função do número de 

profissionais e do porte do CAU/UF, para que possa ser equalizado o 

aporte entre diferentes estados; 

 

2- Propor que o tema seja discutido conjuntamente com a CPFi na 15ª 

Reunião Conjunta CPUA CPP, a ocorrer em 4 de agosto de 2021; 

 

3- Propor, visando a equidade na solicitação de recurso, que o Art. 6º, 

item II, limite a utilização a 1/27×100= 3,70%, considerando que vários 

CAUs poderiam pedir a cota limite a ser solicitada em determinado 

prazo e que, em um segundo momento, possa existir uma reavaliação 

para redistribuição do montante não utilizado; 

 

4- Propor acrescentar ao Art.11, um parágrafo que inviabilize o 

encaminhamento de novos aportes aos CAU/UF que não apresentarem 

a prestação de contas tempestivamente, conforme cronograma 

apresentado; 
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5- Propor que o Art. 11, § 2° seja alterado, considerando a possibilidade 

extraordinária de convocação presencial a ser demandada conforme 

justificativa deliberada pelo Colegiado; 

 

6- A Comissão destaca que este Fundo não se confundirá com o Projeto 

ATHIS (Projeto Especial do CAU/BR). 

 

E ainda, para formalizar a competência da CPP-CAU/BR quanto a propor, apreciar 

e deliberar sobre critérios de uniformização de ações, procedimentos e concessão 

de apoio institucional a atividades voltadas à Assistência Técnica para Habitação de 

Interesse Social e Considerando a necessidade da garantia da efetividade do 

investimento anual no Projeto ATHIS e a continuidade das ações em andamento e 

futuras, solicita por meio da Deliberação nº04/2021 CPP-CAU/BR: 

1- Encaminhar ao Conselho Diretor e ao gabinete a solicitação da 

formalização/manifestação sobre a participação da CPP-CAU/BR no 

Projeto ATHIS, para que o mesmo componha o Plano de Trabalho da 

Comissão. 

 

 
 

Brasília, 22 de julho de 2021. 
 

Considerando a Deliberação Plenária DPOBR Nº 0100-01/2020, que trata sobre a realização de reuniões 
virtuais, e a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde dos membros do Plenário, convidados e 
colaboradores do Conselho, atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 

 
 
 

 
 

CRISTINA BARREIROS 

Coordenadora da CPP-CAU/BR 
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99ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPP-CAU/BR 

Videoconferência 
 

 

Folha de Votação 

UF 
Função 

Nome 
Votação 

Sim Não Abst Ausên 

RO Coordenadora Cristina Barreiros X    

MG Coordenador-Adjunto Eduardo Fajardo Soares X    

SC Membro Vania Stephan Marroni Burigo X    

BA Membro Gilcinea Barbosa da Conceição X    

DF Membro Rogério Markiewicz X    

       

Histórico da votação: 

 

99ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPP-CAU/BR 

 

Data: 10/08/2021 
 

Matéria em votação: Aprovação da Súmula da 2ª Reunião Técnica CPP-CAU/BR  
 
Resultado da votação: Sim (5) Não (0)Abstenções (0) Ausências (0)  Total de votos (5)  
 

Ocorrências: não houve. 
 
Assessoria Técnica: Caroline Bertol  Condução dos trabalhos (coordenador): Cristina Barreiros 
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